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PREFTTITURÁ. MUNICIPAL DE ITAITINGA/CE

AVISO DE CONTRATAçÃO DIRETA N" 2024.06.20-0tDL

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA NO 2024.06.20.01DL

Pteâmbulo

Torna-se público que o, FUNDO MUNICIPAL DE SEGURIDADE SOCIA,L Dtr
IT.A,ITINGÂf CF,,por meio da Comissão de Licitações e Compras, sediada na Rua Manoel de Souza, n" 2\5,
Compl. Pátio ltaitinga, Centro, Itaittnga/CF,, CEP: 61880-000, rca\zarâ Dispensa Eletrônica, com critério de

julgamento Menor Preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da l,ei n'' 1'1.133. cic 1" clc abril clc 2()21,

demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com âs condições estabelecidas neste Edital, e demais normas

aplicáveis.

Recebimento das Propostas:
05 de Julho de 2024 a 10 de Julho de 2024 até às

08h. (Horário de Brasília).

Data da Sessão: 10 de Julho de 2024

Horário da Fase de Lances: 10 Horas e 30min

Modo de Disputa: Sem Prortogagão

Link de Acesso: sâÀnv. n ovshbloæt-. c.a m.lx

1. DO OBTETO DA CONTRATACÃO DIRETA
1.1 O objeto
..CONTRAT

ente dispensa eletrônica é a escolha da proposta mais vantajos^ p^ta a contratação de

DB SBRVIÇO de coffe break para a. tealizaçáo de eventos exclusivos do Fundo
Municipal de Seguridade Social do Municlpio de Itaitinga-Ce.", conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica.
1.2 r\ contratação será formada por 01 (um) item, conforme tabela constante a seguir:

1..3 O critér'io de julgamento e seleção da melhor proposta será a de MENOR PREçO por item, observadas as

* t I I Õ F'.] Av" Cei. Virgílio Távora, 1710, linitingil - **
f". {äs} 33?7-1361

;rt pr*f*itu rilr{i iTâitin {,}a.cs.ç}Õv,br
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QTDE
VALOR
UNIT

VALOR
TOTALITEM DESCRIçÃO DO ITEM UNID

01 '19.500,00 19,500,00Serviço1

COFFEE BREAK.
Servlço de coîfee break oferecido no período da tarde, com as

seguinfes descriçõesr Bebídas; caîé, leite, chocolate guente,

refrigerantes, água mineral com gás, água nineral sem gás, suco de
frutas de pelo menos três frutas;Comidas: bolo de chocolate, bolo de

macaxeira, e bolo de milho, pudim, pão de queílo, páes diversos,
btioche, baquete, geleia e frios diversos, Comidas lípicas da época, e

tapioca com coco; e Frutas: mamão, abacaxí, meçã, entre outrcs
frutas tropicais.Acompanhado do serviço de apoio:
GarçomlGarçonete, Coordenadores, e Recepcionisfas, Uúensiliosr
(Bandejas de aço inox; Copos tipo taças pata refrigerante e água

mineral; Garrafa térnica para caté e leite; Jarra para servir suco;
Pratos, Talheres; Xícaras; Guardanapos de papel folha dupla; e

Mesas plástica de 70x70cm com toalha, acompanhada de 04

cade¡ns. O evento em guesfáo será para no nínimo 317 segurudos
do Fundo Municipal de Previdência de ltait¡nga.
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-exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta.
1.4 Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedot a participação em quantos forem de seu interesse.

¿ DA PARTICIPAçÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA
2.1 A paracipação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sister¡a de Dispensa Eletrônica integrante do
sistema de comoras do Municíoio. disoonível no endereco eletrônico rr'rvs.nor'olrlrrnuct.ct¡nr.lrr'.
2.2 Os fornecedores deverão atender aos procedimentos ptevistos no Manual do Sistema de Dispensa
Eletrônica, disponível no endereço eletrônico supramencionado, para acesso ao sistema e operacionalização.
2.3 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou pot seu representante no
Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do sistema ou âo óryão enticlade promotor do
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros não autorizados.
2.4 Não poderão parttcipar. desta dispensa os fornecedotes:
a) Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
b) Estrangeiros que não tenham representação legal no Br¿sil com podetes expressos para recebet citação e

responder administrativa ou judicialmente;
c) Que se enquadrem nas seguintes vedações:
i) Âutor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
ii) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executìvo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, conttolador, acionista ou detentor de

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, tesponsável técnico ou subcontratado, quando a

conttatação versar sobre obra, sewiços ou fotnecimento de bens a ela necessários;

iii) Pessoa física ou Jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;
iv) Aquele que mantenha vinculo de narureza técnica, comercial, econômica, financeira, traball-¡ista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue

na ñscahzação ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
v) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 6,404/1,976, concorrendo entre si;

vi) Pessoa Física ou Jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação

trabalhista.
2,4,lEquiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2,4,2 Apltca-se o disposto no inciso "iji" também ao fornecedor que arue em substituição a outra pessoa, física
ou jurídica, com o inruito de budar a efetividade da sanção a eIa apb.cada, inclusive a sua controladota, controlada
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a uabzaçã,o fraudulenta da personalidade jurídica do
fornecedot.
d) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (,\córdão no

7 46 / 201  -TCU-Plenário),
2.5 Será permitida a pancipação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo cle aruação em regime
cooperado, com repattição de teceitas e despesas entre os cooperados e atendam ao artigo 16 da Lei n"
1,4.133/21,.

2,6 Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos pan as

microempresas e empresas de pequeno porte, quando elas atenderem ao disposto no artigo 34 da Let n"
1,1.488/2007 dv

',' Av" eel. Virçílío T;ivcr;r,171û, ltaitinga - to
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3. DO INGRES$O NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL
3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta
inicial, na forma deste item.
3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhatá, exclusivamente por
meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a propostâ com â descrição do objeto ofertaclo, a m rc do produto,
qtrando foro caso, e o preço, atéadata e o horádo estabelecidospaftz- abertura doinício da etapa delances.
3.3 A propostâ também deverá conter declaração de que compreende a integtalidade dos custos Pâra
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

inftalegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

entrega das propostas.
3.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a contratada.

3.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, enc¿rgos previdenciários, trabalhistas,

ttibutários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos sewiços.

3.6 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quânto na eta,pa de lances, serão de exclusiva responsabilidade

do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer altenção, sob alegação de erro, otnissão ou

qualquer outro pretexto.
3.7 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da emptesâ nos últimos doze tneses.

3.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispõe neste aviso e seus anexos: a) Documentos de habilitação; b) Termo de

Referência; e c) Minuta do Conttato, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus

termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades

e qualidades adequadas à perfeita execução contrarual, promovendo, quando tequerido, sua substituição.

3,9 O prazo de validade da proposta não será infedor a 90(noventa) dias, a contar da data de sua apresentação'

3.10 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sirn" ou "não" em camPo

próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

a) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certâme, ciente da obrigatoriedade cle declarar

ocorrências posteriores;
b) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementat n" 1,23f2006, estando apto a

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49:,

c) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

d) Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e

verdadeiras;
e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiên cia e para teabilitado da Previdência

Social, de que tte,ta o artigo 93 da Lei n" 8.213 /1,991;
Ð Q". não emprega menor de L8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubte e não emptega menot de 16

anos, salvo rnenor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, inciso XXXIII, da

Constituição Federal.

g) O fomecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 daLei n" t4.1.33, de 2021,, quando permitìda a participação.

4. pA FASE pE LANCÐS
4.1 Ä partir da data e horário estabelecidos neste Äviso de Contratação Direta, a sessão pública será

automaticamente aberta pelo sistema pala o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente pot meio do

sistema eletrônico, sendo encerrado no horár'io de finaltzzção de lances também já previsto neste aviso,

4.2Iniciada 
^ 

etaLpa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente pot meio de sistema

elettônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.2,1, O lance deverá set ofertado pelo valot unitário de cada item.
t

^.¡ øv. Crsl. Virgílio Iírv*¡r'¡,r, 171û, lt¡¡itiug¿r - Ce ;',; pr*{eitura'l'iteritinç¡a.c*..qerv.hr
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4.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor infedor em relação ao último lance por ele ofertado e registrado
pelo sistema;

4.3.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o
certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos
como "lances intermediátios" para os fins deste Aviso de Contratação Direta;
4.3.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação âo que cobrir a melhor oferta é de R$ 1100 (um teal).
4.4 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no
slstemâ.

4.5 Caso o fotnecedor não apresente lances, concorrerá com o valot de suâ proposta,
4.6 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, ved¿da a identificação do fotnecedot.
4,7 Imedtatamente após o término doptazo estabelecido p^r^^ fase delances, havetâ o seu encerrâmento, com
o ordenamento e dir,rrlgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

4,7,1 O encerramento da fase de lances oconetâ de forma automática pontualmente no horário indicado, sem

qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. po JULGAMENTO pAS PROPOSTAS pE PREçO
5.1 Encerradaa fase de lances, será verificada a conformidade da propostâ classificada em primeito lugar quantcr

à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado paf^ a contratação.
5.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administtação, podetá haver a

negociação de condições mais vantajosas.
5.2.1 Neste caso, será encaminhada contfaproposta ao fornecedor que tenha apresentado a melhor proposta,
para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estjmado pela A,dministração.
5.2.2 A negociação poderá set feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em tazã,o de sua

proposta permanecer acima do preço máximo definido para 
^ 

contratação.
5,2.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado no relatório do procedimento da

dispensa eletrônica.
5,3 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta adequada ao último lance e, se necessário,

de documentos complementares.
5.4 O critério de julgamento será o menor preço por item.
5.5 Será desclassificada a proposta vencedora que:
5.5.1 Contiver vícios insanáveis;
5.5.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.5.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido pata a contratação;
5.5.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.5.5 Äpresentar desconfotmidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que
insanável.

5.6 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes parâ executar a

contento o objeto, será considetada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
5.6.1 For insultciente p^r.^ ^ cobertura dos custos da conûatação, apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valot zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remun enção;
5.6.2 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiotes àgueles fixados em instrumentos
de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes

ttt* a.rv
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5.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade cle esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresâ comprove a exequibilidade da propostâ.
5,8 Erros no preenchimento da planill,a não constituem motivo p^r^ à desclassificação da proposta. A planilha
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo tndtcado pelo sistema, desde clue nã,o haja majotação do preço;
5.8.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanat erros ou falhas que não alterem a substância das

propostas;
5.9 Pata fins cle análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida ¿

manifestação escrita do setor requisitante do serwiço ou da área especiahzada no objeto.
5.10 Em caso de haver divergência entre as especificações do(s) item(ns) contidos proposta de pteços e as

especificações contidas no Termo de Referência do Edital prevalecem as do Termo de Referência, inclusive para

fins de desclassificação.
5.11 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinacla a propostâ ou lance subsequente, e,

assim sucessivamente, na ordem de classifi.cação.

5,12 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a îoÿa data e horário para a sva

continuidade.
5.13 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, obsetvado o disposto
neste Aviso de Contratação Direta,

6. DA HABILITAçÃO
6.1 Os documentos â serem exigidos para Ftns de habilitação constam do ANEXO I - DOCUMENT,A'Ç,AO
EXIGIDA PAR A. HABILITAÇ,Ã.O, deste aviso e serão solicitados do fotnececlor melhor classificado da fase de

lances.

6,2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro de Fornecedores, verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos¡
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, manddo pela Controladoria-Geral da União
(wwwportaldatranspatencia,gov.bt/ ceis) ;

c) Cadasto Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbi dade-adm f consultar-tequerido.php);
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
6,2,lPara a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b"
"c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https: / f certtdoesapf.apps.tcu.gov.br/)
6,2,1,L A tentativa de buda será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares
dentre outros;
6,2,1,2 O fornecedor será convocado para manifestação prévia à sua desclassificação;
6.2.2 Constatada a existência de sanção, o fornecedor serâ reputado inabilitado, por. f.alta de condição de

participação.
6.3 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio do

Cadastro de Fornecedores, nos documentos por ele abrangidos.
ffi.7 É, dever do fornecedor aíraïzar. previãmente as comprovações constantes do Cadastro de Fomecedores
(SICAF) para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pírblica, ou encaminhar, qttando solicitado, a

respectiva documentação atvaltzada.
6.3.2O descumpdmento do subitem acimaimplicarítainabtbtação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios
eletrônicos oficiais emissores de certidões logar êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válidaþ).
6.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessátios à confirmação
daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a

enåminhá-rois:'ï t:'"ï' 
.**'jt'."n:' :uî*:u':'lo:tî"înî' ':o:':' 1.':"0T":u'; , , , . .{

i'¡ Åv. Cel. Vírgílio Tilvc¡r¡r,'l?1û, lTaitinç;l - Ce

1," {äs} e377-1361

r;+ ¡xefeitu r"rrC¿,iiailinçJa.c*.tir*v.br

il' www.¡líi,itirrga,ce.g*v.1:r



a

Ý-,

(¡
Þås

t,v'?tn 
I

"sìo oe urcl

,Ö
-"-

PRt¡FIITIJ R/\ MUN ICI Pi\t DH

fi'å-Åx'fl'nruffÅ
*** construind0 nÕv()5 (ðminhos 

-.
6.5 Somente haverâ a necessidade de comprovação do preenchimento cle requisitos mediante apresentação dos

documentos originais não digitais, quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
6.6 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

trâtâmento diferenciado previstos na Lei Complementar no 1.2312006, estará dispensado da prova de inscrição
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
6.7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo

informada a novâ data e horário p^r^ a sua continuidade.
6.8 Será inabilitado o fornecedot que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentâr quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Confatação Direta;
6.8.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências p^t^ 

^ 
habilitação, o órgão ou enlidade examinarâ a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que

atenda às especificações do objeto e as condições de habiïtação.
6.9 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fotnecedor será habilitado,

7. DA CONTRÄTACÃ,O
7.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, serâ Ftmado Tetmo de Contrato
conforme minuta anexa neste Aviso,
7.1.2 O adjudicatário terá. o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partfu da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à conttatação, sem prejuízo das sanções previstas

neste A.viso de Contratação Direta.
7.1.3 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação just-ificada

do adjudicatâÅo e aceita pela Administração,
7.2 O ,{,ceite da Nota de Empenho ou do instnrmento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

7.2.1 Referida Nota está vinculada ao contra;to, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições

da Lei n" 14.t33/2021,;
7,2,2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus

anexos;

7.2.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos I37 e 1,38 da Lei n"
1,4.133/21 e reconhece os cliteitos da Administração previstos nos artigos 1,37 a1,39 da mesma Lei, bem como as

regtas contidas no contrato.
7,3 O ptazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência, confotme ptevisão nos anexos

a este Aviso de Contratação Direta.
?.4 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comProvação das condições de

habil-itação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência

da contratação,

8, DAS DISPOSIçÖES. GERAIS
8.1 O procedimento será divulgado no Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do

Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente ¿os

fornecedores registrados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, Por mensâgem

eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.
8.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados þrocedimento fracassado), a

Administração poderá:
8.2.1 Republicar o presente aviso com uma nova data;

8.2.2 Valet-s e, para a contataçào, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento,
se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de

habilitação exigidas.

8,2,2,1No caso do subitem anterior, a conttatação será operacionalizada fora deste ptocedimento

t. Åv. eel. Virgíli* Távora,1T1t, Hnítinga - Çe
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8.2.3 Fixar pnzopara, que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o
caso.

8.3 As providências dos subitens 8.2.1, e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o compârecimento de

qtraisquer fornecedores interessados þrocedimento deserto),
8.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer naþJtez^ pelos fornecedores, cujo prazo não conste
deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o ptazo indicado pelo agente competente da

Administração na respectiva notificação.
8,5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do
negócio diante da inobsetvância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
8.6 Não lravendo expediente ou ocortendo qualqtret fato superveniente que impeça a rcalização do certame na

datamarcada, a sessão será automaticamente transferida p^r^ o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrátio.
8.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o
horário de Brasília - DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação reladva ao
procedimento.
8.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eftcá,cia para Ítns de habilitação e classifìcação.

8.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da
ampl-iação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administtação, o
plincípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçã,o.
8.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e aptesentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condtrção or.r do
resultado do processo de contratação.
8.11 Em caso de divergência entte disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste r{.viso.
8.l2Da sessão pública será dir,'r-rlgada Ata no sistema eletrônico.
8.13 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
8.14 Os fornecedores se submetem as sanções previstas na Lei n" 1,4.1,33/2021, bem como àquelas
expressamente previstas no Termo de Referência e Contrato contidos nos anexos deste Äviso de Dispensa
Eletrônica.
8.14.1ANEXO I - Documentação exigida paraHabiLtação;
8.14.2 ANEXO II - Tetmo de Referência; e

8.14.3 ANEXO III - Minuta do Contrato.
ftatunga/CE 26 deJunho de2024.

PEDRO NUNES DA SILVA
Secretário de Finanças
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ANEXO r - DOCUMENTAçÃ.O EXrcrDA PARA HABTLTTAçÃO

1. Habilitação iurldica:
1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Emptesas Metcantis, a catgo da Jtrnta
Comercial da respectiva sede;

1,2 Em se tratando de Microempreendedot Individual MEI: Cettificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação îtcarâ condicionada à veùltcação da autenticidade no

sítio www.potaldoempreendedor.gov.br;
1.3 No caso de sociedade emptesátia ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrâto social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede

a mattiz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato consdrutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local

de sua sede, acompanltada de prova da indicação dos seus administradores;
1.6 Decreto de autodzação, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;

1.7 No caso de Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: insctição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresátia, respectivamente, no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opeta, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz
1.8 No caso de Sociedade coopefativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juddicas da

respectiva sede, além do registro de que tra;t^ o 
^rt. 

107 da Lei n" 5.764, de 16 de dezembro 1971.

1.9 Os documentos apresentados deverão estar âcompanhados de todas as altemções ou da consolidação

respectiva.

2. Regularidade fiscal, social e ttabalhista:
2.lProva de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas otr no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o

caso;

2,2 Prcva de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certrdão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (R.FB) e pela Procuradoria-Geral daFazenda Nacional

(?GFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Àtiva da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de

02/10/201.4, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral daFazenda Nacional;
2,3Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

cerridão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-,{, da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1" de maio de 1.943;

2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do

fornecedor, perlinente ao seu ramo de atividade e compâtível com o objeto contratual;
2.6Prcva de regularidade com aFazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ott sede do fornecedor, telativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
2J Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao objeto

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaraçäo daFazenda respectiva do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
7.8. DecIør.ação de que não emprega menor de 18 anos em trabalho nolurno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor,apafiir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o,

XXXIII, da Constituição,

{.t Av" Cel. Virçílin Iávors,'lTlt}, ltilitinEat - Ce
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